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NOVA CARLOS GOMES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A.

CNPJ 23.813.384/0001-67 - NIRE 35300526970
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. Data, Hora e Local. No dia 03 de novembro de 2023, na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000. 2. Con-
vocação e Presença. Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos acionistas detentores do direito 
de voto da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo quarto, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. 3. Mesa. Os traba-
lhos foram presididos pela Sra. Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, que convidou a mim, Sra. Sigrid Amanti-
no Barcelos, para secretariá-los. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) Redução do capital social da Companhia em 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) por ser considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia, com 
a consequente alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social; e (ii) Autorizar os administradores da Companhia 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a prática dos atos relacionados a redução do capital social 
da Companhia. 5. Deliberações. Feitos os debates prévios e cumpridas todas as formalidades legais, foi colocada 
em votação os itens da Ordem do Dia, sendo adotada, por unanimidade dos presentes e sem ressalvas, as seguintes 
deliberações: (i) Por ser considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia, as acionistas aprovam, nos 
termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), passando o capital social de R$ 4.770.500,00 (quatro milhões, setecentos e setenta mil e quinhentos 
reais) para R$ 1.770.500,00 (um milhão, setecentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 170.501 (cento e 
setenta mil, quinhentas e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 1.599.999 (um milhão, quinhentas 
e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações preferenciais, sem valor nominal. (ii) Em virtude da redu-
ção de capital social, o caput do artigo 4º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
4º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 1.770.500,00 (um milhão, setecentos e setenta mil e 
quinhentos reais), dividido em 170.501 (cento e setenta mil, quinhentas e uma) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, e 1.599.999 (um milhão, quinhentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações prefe-
renciais, sem valor nominal”. (iii) As acionistas autorizam os administradores da Companhia a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários para a prática dos atos relacionados a redução do capital social ora deliberada e aprovada. 6. 
Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi suspensa para lavratura desta ata que, lida e aprovada, 
é assinada por todos os presentes, encerrando-se a reunião. 7. Assinaturas. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti (presidente) e Sigrid Amantino Barcelos (secretária). Acionistas: Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários 
Ltda por sua Administradora Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, e por sua Procuradora Sigrid Amantino Barcelos; e 
Jasper Empreendimentos Imobiliários Ltda por seu Administrador Fernando Goldsztein. Assinatura Eletrônica. As 
Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e efi cácia do presente instrumento e seus termos, 
nos moldes do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem 
como expressamente anui, autoriza, aceita e reconhece como válida qualquer forma de comprovação de autoria das 
partes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos 
validos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto 
de 2001 (“MP nº 2.220-2”), e ainda com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial e Integração 
(DREI), conforme sua Instrução Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020.
São Paulo, 03 de novembro de 2023. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amanti-
no Barcelos - Secretária. Acionistas Presentes: GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Administradora, Sigrid Amantino Barcelos - Procurador. JASPER EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Fernando Goldsztein - Administrador.

GRI-KOLETA GERENCIAMENTO
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. 

CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44  - NIRE 35.300.538.650 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 29 de dezembro de 2023, às 10:00, na sede social da GRI-Koleta 
Gerenciamento de Resíduos S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo 
Madeira, 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as 
formalidades de convocação, face à presença da única acionista da Companhia, nos termos do art. 124, §4º da Lei 
6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Sr. Frederico Guimarães da Silva (Presidente da Mesa) e Sr. Eduardo Alves 
Rodrigues (Secretário da Mesa). 4. Deliberações. A acionista da Companhia decide aprovar a alienação dos bens, 
direitos e obrigações relacionados à atividade de coleta de resíduos extraordinários, incluindo resíduos sólidos, 
biológicos e químicos, desenvolvida na cidade e região metropolitana do Rio de Janeiro, e que compõem 
estabelecimento comercial, à EKO TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Estrada dos Bandeirantes, nº 1987, na cidade de Taquara, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 22.775-111, inscrita no CNPJ sob o nº 18.210.554/0001-89 (“Urbam”), nos termos do Contrato de Transferência 
de Estabelecimento Comercial a ser celebrado nesta mesma data entre Urbam e a Companhia, cuja assinatura pelos 
administradores da Companhia fi ca igualmente autorizada. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
29 de dezembro de 2023. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa, Eduardo Alves 
Rodrigues - Secretário da Mesa. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Guimarães da Silva e 
Eduardo Alves Rodrigues. JUCESP nº 2.649/24-0 em 08.01.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral

INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
CNPJ nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 35.300.416.686

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 08 de novembro de 2023, às 17:30, de forma remota, considerada realiza-
da na sede social da Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Marques de São Vicente, 446, Sala N417-A e N417-B, Várzea da Barra Funda, CEP 01139-000 (“Compa-
nhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença de todos os 
membros do Conselho de Administração, conforme artigo 16, parágrafo 3º do estatuto social da Companhia. 3. Mesa. 
Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva (Presidente) e Sr. Antônio Carlos Ferrari Salmeron (Secretário). 4. Deliberações. Os 
Conselheiros decidiram, por unanimidade e sem ressalvas ou restrições, alterar o prazo para a integralização do au-
mento de capital social, nos termos do capital autorizado, proporcionalmente subscrito pelos acionistas na Ata de Re-
união do Conselho de Administração datada de 05/04/2023, realizada às 09:00 horas, registrada na Junta Comercial 
de São Paulo em 09/05/2023, sob o nº 174.353/23-6, prorrogando-se o respectivo prazo de integralização de 31 de de-
zembro de 2023 para 30 de abril de 2024. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qual-
quer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada confor-
me, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 08 de novembro de 2023. Mesa e Conselheiros: Anrafel Vargas 
Pereira da Silva - Presidente da Mesa e do Conselho, Antônio Carlos Ferrari Salmeron - Secretário da Mesa e 
Conselheiro, Frederico Guimarães da Silva - Conselheiro, Ervino Nitz Filho - Conselheiro e Márcio Paulike-
vis dos Santos - Conselheiro. JUCESP nº 486.934/23-8 em 27.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BULLLA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
(EM CONSTITUIÇÃO)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, REALIZADA EM 25.10.2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 25.10.2023, às 10h, na Cidade de SP, SP, na Av. Francisco 
Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12° andar, Água Branca, CEP 05001-100. 2. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. João Geraldo Matta de Araújo Junior, e secretariados pelo Sr. Daniel Coifman Bergman. 
3. Presença: Presentes os acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social inicial da 
Companhia, a saber: (i) Bullla Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima, existente e constituída 
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade de SP, SP, com sede na 
Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12° andar, Água Branca, CEP 05001-100, CNPJ 08.422.119/0001-
64, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP NIRE 35300336143, neste 
ato representada nos termos de seus atos constitutivos (“Bullla IP”); e (ii) João Geraldo Matta de Araújo 
Junior, brasileiro, casado, economista, RG 58441058 e CPF 708.743.607-49, residente e domiciliado 
na Cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12º andar, 
Água Branca, CEP 05001-100 (“João Matta”). 4. Ordem do Dia: O presidente declarou instalada a 
assem bleia e informou que sua finalidade seria: (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a 
denominação social de Bullla Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”); 
(ii) a aprovação do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; e (iv) 
demais assuntos pertinentes à constituição da Companhia 5. Deliberações: Instalada a Assembleia e 
prestados os esclarecimentos iniciais necessários, foram tomadas as seguintes deliberações, por 
unanimidade e sem reservas, ressalvas ou restrições, aprovadas pelos acionistas fundadores da 
Companhia: (i) aprovar a constituição da Companhia, na forma de sociedade por ações, regida pela Lei 
6.404/76 (“Lei das S/A”); (ii) aprovar o Estatuto Social da Companhia, o qual passa a integrar a presente 
Ata na forma do Anexo I; (iii) aprovar a subscrição da totalidade do capital social inicial da Companhia, 
neste ato, no valor total de R$ 50.000,00, dividido em 50.000 ações ordinárias, todas nominativas e com 
valor nominal de R$ 1,00 cada totalmente subscritas e integralizadas conforme o Boletim de Subscrição 
devidamente assinado que constitui o Anexo II à presente Ata; (iv) eleger, para compor a Diretoria da 
Companhia, com mandato de 03 anos contados desta data, nos termos do Estatuto Social da Companhia 
ora aprovado, os seguintes diretores, que declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de 
exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito de condenação à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade, nos termos do artigo 147, §§1º e 3º da Lei das S/A: (a) João Matta, qualificado acima; 
(b) Daniel Coifman Bergman, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 58380652 SESP PR e CPF 
032.932.479-97, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Francisco 
Matarazzo, 1.350, Torre 1, 12º andar, Água Branca, CEP 05001-100 (“Daniel Bergman”); e (c) Izabella 
Arger Cadier, brasileira, casada, advogada, RG 50.233.131-8 e CPF 989.301.176-00, residente e 
domiciliada na Cidade de SP, SP, com endereço comercial na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, Torre 1, 
12º andar, Água Branca, CEP 05001-100 (“lzabella Cadier”). (v) a respeito da fixação da remuneração 
anual global da administração da Companhia, nos termos do artigo 152 da Lei das S/A, tendo decidido 
por unanimidade que os diretores não receberão qualquer remuneração; (vi) pela não instalação do 
Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 161 da Lei das S/A; e (vii) os administradores ora eleitos 
receberam dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis relativos à constituição da 
Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes 
para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos 
os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações acima. 6. Lavratura: 
Por fim, foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei 
das S/A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, após lida, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. As partes reconhecem e concordam que este instrumento 
assinado em meio eletrônico produz os mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente. 8. Assinaturas: 
Mesa: João Geraldo Matta de Araújo Junior (Presidente); e Daniel Coifman Bergman (Secretário). Acionista 
presente: Bullla Instituição de Pagamento S.A. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro 
próprio. Mesa: João Geraldo Matta de Araújo Junior - Presidente. Daniel Coifman Bergman - Secretário. 
Acionistas: Bullla Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ 08.422.119/0001-64. Por: João Geraldo Matta 
de Araújo Junior - Vice-Presidente. Por: Daniel Coifman Bergman - Vice-Presidente. João Geraldo Matta 
de Araújo Junior - CPF 708.743.607-49. Diretores Eleitos: João Geraldo Matta de Araújo Junior, Daniel 
Coifman Bergman, Izabella Arger Cadier. Visto do Advogado: Izabella Arger Cadier - OAB/SP 373.904. 
JUCESP - NIRE 3530062813-6 em 06/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social 
- 1 - Nome, Sede e Duração: 1.1. A Bullla Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
(“Companhia”), pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade anônima de capital fechado regida 
pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas legislações aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76 (“Lei 
das S/A”), e, conforme aplicável, a Resolução do CMN 2.686, de 26/01/2000 (“Resolução CMN 2.686/00”). 
1.2. A Companhia tem sede, foro e domicílio na Cidade de SP, SP, na Av. Francisco Matarazzo, 1.350, 
Torre 1, 12º andar, Água Branca, CEP 05001-100. 1.2.1. A Companhia poderá abrir, transferir e extinguir 
filiais, escritórios administrativos e de representação em qualquer localidade do país ou no exterior, 
mediante deliberação da Assembleia Geral e observada a regulamentação aplicável. 1.3. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. lI - Objeto Social: 2.1. A Companhia tem por objetivo social: 
(i) a aquisição e securitização de direitos creditórios; (ii) a emissão e colocação, privada ou nos mercados 
financeiro e de capitais, de títulos de crédito e/ou valores mobiliários compatíveis com suas atividades; 
e (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização 
de créditos financeiros e emissões de títulos lastreados em tais direitos creditórios. 2.2. No cumprimento 
normal das atividades associadas ao seu objeto social, até o pagamento integral das obrigações 
representadas pelos títulos e valores mobiliários emitidos, fica vedada a prática dos seguintes atos: 
(i) transferência de seu controle; (ii) redução de seu capital social; (iii) incorporações, fusões, cisões ou 
dissoluções; e (iv) cessão dos créditos, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao controlador 
ou a qualquer pessoa a ele ligada, em condições distintas das previstas nos instrumentos de emissão 
dos títulos ou valores mobiliários. 2.3. Na hipótese de alienação de debêntures adquiridas em distribuição 
privada, deverão ser observadas as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários para 
a distribuição secundária de valores mobiliários. III - Capital Social: 3.1. O capital social é de R$ 50.000,00, 
representado por 50.000 ações ordinárias, todas nominativas e com valor de R$ 1,00 cada. 3.1.1. Cada 
ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as 
quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social 

e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 3.1.2. A Companhia poderá 
adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior 
alienação, sempre com a prévia autorização da Assembleia Geral. 3.1.3. As ações serão indivisíveis em 
relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. 3.1.4. É vedada a emissão de ações preferenciais 
e partes beneficiárias pela Companhia. 3.1.5. É permitida a captação de recursos pela Companhia, 
exclusivamente: (i) no País, por meio de emissão de ações, de debêntures não conversíveis para 
distribuição pública ou de debêntures não conversíveis subordinadas para distribuição pública ou privada, 
facultada a subscrição ou a aquisição, nessa última hipótese, exclusivamente pela própria instituição 
cedente; ou (ii) no exterior, por meio da emissão de títulos e valores mobiliários, observadas a legislação 
e a regulamentação vigentes. IV - Assembleias Gerais: 4.1. A Assembleia Geral reunir-se-á (a) 
ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 
para deliberação das matérias previstas em lei, e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social, de acordo de acionistas arquivado 
na sede da Companhia ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. 4.2. As Assembleias 
Gerais poderão ser convocadas com, pelo menos, 8 dias de antecedência em primeira convocação e, 
pelo menos, com 5 dias de antecedência em segunda convocação, por qualquer membro da Diretoria, 
por qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda de qualquer outra forma prevista na 
Lei das S/A e observados os termos de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem todos os acionistas. 4.3. As convocações para as Assembleias Gerais sujeitam-se 
às formalidades definidas pela Lei das S/A e deverão ser enviadas por carta escrita e por e-mail para 
cada acionista, e informar, detalhadamente, a ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão consideradas 
nulas, deliberações referentes a matérias que não estejam expressamente contidas na convocação, 
exceto se aprovadas por acionistas representando 100% do capital social. 4.4. As Assembleias Gerais 
somente se instalarão, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, pelo 
menos, 100% do capital votante para a sua deliberação válida, e, em segunda convocação, com a 
presença de acionistas que representem mais da metade do capital votante. 4.5. A Assembleia Geral 
será presidida por Diretor ou, na sua ausência, por quem este indicar. O presidente da Assembleia Geral 
escolherá um dos presentes para secretariá-lo. 4.6. O acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia 
ou advogado, na forma da lei, podendo ser exigido o depósito prévio do respectivo instrumento de 
mandato na sede da Companhia, dentro do prazo estabelecido nos anúncios de convocação. 4.7. A 
Assembleia Geral deverá fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria. V - Administração: 
5.1. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 1 e, no máximo, 07 
Diretores. 5.1.1. O prazo de mandato dos Diretores será de 03 anos, podendo ser reeleitos e suas 
atribuições serão fixadas de conformidade com as disposições legais e deste Estatuto Social, ficando 
dispensados de prestar caução. 5.1.2. Os membros da Diretoria da Companhia tomarão posse mediante 
a assinatura de termo lavrado em livro próprio. 5.2. Os administradores permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. 5.3. A 
representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros 
e repartições públicas federais, estaduais e municipais e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, 
as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros 
documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação da ou para com a Companhia ou 
que exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros incumbirão e serão obrigatoriamente 
praticados por 2 diretores em conjunto. 5.4. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas 
sempre por 2 diretores em conjunto, devendo tais procurações especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais, ter validade limitada a 1 ano, no máximo. VI - Conselho Fiscal: 
6.1. A Companhia terá um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, composto de, no 
mínimo, 3 e no máximo 5 membros e igual número de suplentes, acionistas ou não, cuja eleição, se 
ocorrer, será feita pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos. 6.1.1. Somente poderão ser eleitas para 
o Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, que atendam os requisitos legais. 6.1.2. Os 
membros do Conselho Fiscal, efetivos ou suplentes, tomarão posse mediante assinatura de termo em 
livro próprio. 6.2. O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei. VII - 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos: 7.1. O exercício social coincidirá com 
o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras, atendidos os prazos estabelecidos na Lei das S/A, e as normas 
expedidas pelo CMN e pelo Banco Central do Brasil. 7.2. Na forma da legislação em vigor, a Companhia 
levantará balanços semestrais, em junho e em dezembro de cada exercício social, observando-se, quanto 
à distribuição de resultados, as regras a seguir. 7.3. O lucro líquido apurado, após as deduções e provisões 
legais, terá a seguinte destinação: (i) 5% para a constituição da reserva legal, até que a mesma atinja a 
20% do capital social; (ii) cota para distribuição de dividendo mínimo obrigatório no percentual de 25%; 
e (iii) o saldo será destinado observando-se as disposições legais atinentes à matéria. 7.4. Poderá a 
Diretoria, após autorização prévia da Assembleia Geral, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas 
a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica. 7.5. Os juros eventualmente 
pagos a acionistas serão imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório do exercício (25%). 7.6. Para efeito do cálculo do dividendo obrigatório de 25% do lucro 
líquido, este será ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S/A. 7.7. O pagamento de dividendos 
deverá ser efetuado até o final do exercício em que houve a deliberação e aprovação pela Assembleia 
Geral. 7.7.1. Os dividendos não reclamados dentro de 3 anos, a contar da data em que forem postos à 
disposição do Acionista, prescreverão em favor da Companhia. 7.8. A Companhia terá suas contas 
examinadas por auditores independentes, de acordo com a lei e normas aplicáveis às instituições 
financeiras. 7.9. A Assembleia Geral poderá criar, quando julgar conveniente, outras reservas de acordo 
com a lei. VIII - Dissolução e Liquidação: 8.1. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, e a Assembleia Geral deverá estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como 
fixar a sua remuneração. IX - Disposições Gerais: 9.1. Para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca da Cidade de SP, SP, com a 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 9.2. Os casos omissos neste Estatuto Social 
devem ser resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei das S/A e com a Resolução 
CMN 2.686/00.

 
UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto 
Werneck, 330, Artur Alvim  São Paulo/SP, CEP 03568-060, Telefone (11) 2741-9515, e-mail  
contato@leiloesgold.com.br, leva a conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela 
rede mundial da internet, em leilão no dia 01/02/2024 às 14:00h, com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, a 
alienação do imóvel de Matricula 28.414 do CRI de Lavras/MG, 

-MG, Rua 02, atual Rua Gilvan Rodrigues Monteiro Ouro Verde, 
consolidado na posse de propriedade de COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ALTO RIO 
GRANDE MG SICREDI  CREDIGRANDE-MG, e inscrita no CNPJ nº 25.626.490/0001-67, na sede à Praça Doutor 
Augusto Silva, 730, 2º andar  Bairro  Centro  Lavras-MG, que é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 
13.303, de 30.06.2016, Decreto 21.981 de 19.10.1932, decreto 22.427 de 01.02.1933, bem como pelas normas 
do edital e seus anexos. O inteiro teor do edital, e seus anexos estão disponíveis no portal 
www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 2741-9515. 

 
UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto 
Werneck, 330, Artur Alvim  São Paulo/SP, CEP 03568-060, Telefone (11) 2741-9515, e-mail  
contato@leiloesgold.com.br, leva a conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela 
rede mundial da internet, em leilão no dia 01/02/2024 às 14:00h, com término no dia 16/02/2024 às 14:00h, a 
alienação do imóvel de Matricula 79.229 do 14º CRI de São Paulo/SP, Apartamento nº 33, localizado no 2º andar 
ou 3º pavimento do Edifício Vieira Bloco III, integrante do Residencial Vila Moraes, sito à Rua Sebastiano 
Mazzoni nº 35, consolidado na posse de propriedade de SOMA NEGÓCIOS E COBRANÇAS LTDA, e inscrita no 
CNPJ nº 34.385.649/0001-90, com sede à Avenida Regente Feijó, 944, Conj. 104  - Bloco A, Vila Regente Feijó  
São Paulo/SP, que é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 13.303, de 30.06.2016, Decreto 21.981 de 
19.10.1932, decreto 22.427 de 01.02.1933, bem como pelas normas do edital e seus anexos. O inteiro teor do 
edital, e seus anexos estão disponíveis no portal www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 2741-
9515. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 28ª EMISSÃO EM 3 SÉRIES DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”), LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS CEDIDOS
 PELO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ABERTO BLUE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 28ª Emissão em 3 Séries da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 28ª Emissão em 3 Séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado 
em 29 de maio de 2023 (“Termo de Securitização” e “Companhia”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 15:00 horas, de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar ou ratificar, a redução de lastro dos CRI, 
mediante a relação dos Créditos Imobiliários representados pelas CCI que serão apresentados pela Cedente aos Ti-
tulares de CRI, na data de instalação da Assembleia, em razão do atingimento do Montante Mínimo de colocação 
e, portanto, a Distribuição Parcial dos CRI. (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar o aditamento aos Documen-
tos da Oferta como previsto nas Cláusulas 2.2 e 2.2.1 do Contrato de Cessão e Cláusulas 1 (definições de Montan-
te Mínimo e Distribuição Parcial), 2.7.8 e 4.3.3 do Termo de Securitização, devendo a relação remanescente dos Cré-
ditos Imobiliários representados pelas CCI atenderem os Critérios de Elegibilidade e permanecerem vinculados aos 
CRI, pois são lastro dos CRI; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para a 
realização de todos os atos e celebração de todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da Assembleia, inclusive a contratação de assessoria legal, com a definição se referida contratação se 
dará por parte da Cedente ou a cargo do Patrimônio Separado dos CRI. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas, pelos Titulares dos CRI, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada ex-
clusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participa-
ção de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotraves-
sia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares 
de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam iden-
tificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanha-
da do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela 
Companhia, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, 
nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Ins-
trução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, in-
cluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Titular de CRI, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e 
endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Titular 
de CRI ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Dis-
tância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser enca-
minhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cui-
dados da Companhia, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.
com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Titular de CRI participe da Assem-
bleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar 
seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instru-
ção de voto para preenchimento e envio pelos Titular de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão 
disponíveis para consulta, na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (https://www.grupotra-
vessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o sig-
nificado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Interligação Elétrica Aguapeí S.A.
CNPJ nº 27.828.394/0001-27 - NIRE 35.3.0050448-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h10, na sede social da Interligação
Elétrica Aguapeí S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C -
Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4° do Art. 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti  - Secretária. JUCESP nº 184/24-0 em
02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Jaguar 9 S.A.
CNPJ nº 32.318.903/0001-01 - NIRE 35.3.0052989-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h10 horas, na sede social da
Interligação Elétrica Jaguar 9 S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, sala 2, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP. 04794-000.
Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da
Companhia, na forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”).
Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se
constata através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária:
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos.
Os acionistas presentes resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o
montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas
de Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 227/24-9 em 02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A.
CNPJ nº 09.276.712/0001-02 - NIRE 35.3.0035128-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h20, na sede social da Interligação
Elétrica Norte e Nordeste S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 703, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de
Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 1.679/24-7 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itaquerê S.A.
CNPJ nº 27.966.089/0001-00 - NIRE 35.3.0050478-0

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h40, na sede social da Interligação
Elétrica Itaquerê S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C -
Crystal, 5º andar, conjunto 504, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 6.178.647,34 (seis milhões, cento e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e
quatro centavos), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros Retidos em 31 de dezembro
de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado,
foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi
assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a
deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia.
Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 567/24-3 em 02/01/2024. Maria Cristina
Frei - Secretária Geral. 

Interligação Elétrica Itapura S.A.
CNPJ nº 27.819.377/0001-23 - NIRE 35.3.0050436-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h30, na sede social da Interligação
Elétrica Itapura S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal,
6º andar, conjunto 604, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4º do Art.
124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças: Acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de Acionistas.
Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti. Ordem do Dia e
Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes resolvem, sem ressalvas e por
unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$ 7.516.343,85 (sete milhões, quinhentos e
dezesseis mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), proveniente do saldo da conta
de Reservas de Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP -
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal)
e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 487.670/23-1 em
29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Sul S.A.
CNPJ n° 10.261.111/0001-05 - NIRE 35.3.0036003-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei n° 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h30, na sede social da Interligação
Elétrica Sul S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal,
7º andar, conjunto 704, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação: Dispensada a
convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na forma do §4° do
Art. 124, da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SA’s”). Presenças: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos de
Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de R$ 703,05
(setecentos e três reais e cinco centavos), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 487.487/23-0 em
29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Jaguar 6 S.A.
CNPJ nº 32.318.927/0001-60 - NIRE 35.3.0052987-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 16h50, na sede social da Interligação
Elétrica Jaguar 6 S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C -
Crystal, 7º andar, conjunto 703, sala 1, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andrea Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos: Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de Lucros
Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023. Encerramento:
Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal) e Rui
Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleias
Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP nº 1.809/24-6 em
04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A.
CNPJ nº 10.960.725/0001-85 - NIRE 35.3.0037006-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no art. 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2023, às 17h30, na sede social da Interligação
Elétrica Serra do Japi S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre
C - Crystal, 6º andar, conjunto 601, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. Convocação:
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, na
forma do §4º do Art. 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das SAs”). Presenças:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Rui Chammas; Secretária: Andréa Mazzaro Carlos
de Vincenti. Ordem do Dia e Deliberação: Distribuição de Dividendos. Os acionistas presentes
resolvem, sem ressalvas e por unanimidade, distribuir a título de dividendos o montante de
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), proveniente do saldo da conta de Reservas de
Lucros Retidos em 31 de dezembro de 2022, a serem pagos até o final do exercício de 2023.
Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de
sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa, pelos acionistas presentes, CTEEP
- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (p. Rui Chammas e Carisa Santos Portela
Cristal) e Rui Chammas. Atesto que a deliberação acima é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de
Assembleias Gerais da Companhia. Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. JUCESP
nº 1.163/24-3 em 03/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PANAMERICA FOMENTO MERCANTIL S.A.
CNPJ Nº 32.741.085/0001-55 -  JUCESP Nº 35.300.538307

Extrato da Ata da Reunião da 1ª Assembleia Geral Ordinária da Panamerica Fomento Mercantil S.A.
Instalação: Aos 05/01/2021, às 17 horas, na sede social. Convocação: Mediante edital afixados nas dependências
mais frequentadas pelos acionistas. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Sr Antônio Gustavo Lyrio de
Almeida - Presidente, Sr Sergio de Paula Emerenciano - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1) O Balanço Anual
Patrimonial e Resultado do exercício findo em 31/12/2020 com Lucro Líquido no valor de R$ 184.213,70; 2) A retirada
da sociedade da  acionista SJS Fomento Mercantil Ltda, com valores dos haveres referentes ao percentual de
31,43% sobre o Patrimônio Líquido em 31/12/2020 no valor de R$ 2.280.396,23, correspondendo a R$ 716.728,53,
que serão pagos da seguinte forma: R$ 550.000,00, no ato da assinatura da presente Ata e o saldo em 24 meses. 3)
Retirada do diretor geral Sr. José Carlos Zanchetta, com data prevista do desligamento em 28/02/2021. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 05 de janeiro de 2021. Sr Antônio Gustavo Lyrio de Almeida - Presidente, Sr Sergio
de Paula Emerenciano - Secretário. JUCESP nº 548.466/21-0 em 17/11/2021.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D4E6-C89F-42D8-C09A.
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Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: aos 4 dezembro, às 10h, na sede social da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 04013-004 (“Companhia” ou “Santa Rita”). 2. Convocação e Presença: de acordo com o disposto no artigo 124 e no artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o edital de convocação foi publicado no “Jornal O DIA SP”, nas edições físicas e digitais dos dias 24, 25-26-27 e 28 de novembro de 2023. 
Conforme disposto no artigo 125 da Lei das S.A., a Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença de acionistas detentores de ações representando 98,05% do capital
social da Companhia, conforme registro de presença. 3. Composição da Mesa: Presidente: Waneska Tagnin Overbeck; Secretário: João Vitor Fernandes. 4. Ordem do Dia: deliberar
sobre as seguintes matérias: (i) homologação do aumento do capital social da Companhia, conforme aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de outubro de
2023; (ii) alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão da deliberação do item “i” acima, bem como a consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) aprovar o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão da
Casa de Saúde Santa Rita S.A.” (“2ª Emissão”); e (iv) autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à implementação dos itens da ordem
do dia acima. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos: foi informado aos acionistas que todo o material pertinente à Ordem do Dia da assembleia estava à disposição de todos os
acionistas, na sede social da Companhia, desde o dia 24 de novembro de 2023, bem como foi disponibilizado o seu acesso durante o conclave, tendo todos os acionistas o tempo
necessário à sua apreciação e ao esclarecimento de dúvidas, e; foi autorizado pela maioria dos acionistas presentes a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo
130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Ato contínuo, os acionistas deliberaram por: (i) aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira,
conforme voto escrito apresentado e anexado à presente ata, a homologação do aumento do capital social da Companhia, nos termos aprovados da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 16 de outubro de 2023, no montante de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), mediante a emissão de 1.700.000.000 (um bilhão e setecentas milhões) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por ação, fixado sem diluição injustificada dos acionistas, de acordo com os 
parâmetros previstos no artigo 170, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei das S.A., à luz do Laudo de Avaliação nº AP-00900/23-01 elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. 
As novas ações foram totalmente subscritas e integralizadas pela acionista PCS II Healthcare Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior,
em moeda corrente nacional, nos termos dos Boletins de Subscrição arquivados na sede Companhia. Com o aumento do capital social da Companhia ora homologado, o capital social
da Companhia, anteriormente no valor de R$ 25.970.800,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 2.080.020.000 (dois bilhões, oitenta
milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, passa a ser de R$ 42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos
e setenta mil e oitocentos reais), dividido em 3.780.020.000 (três bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente
subscritas e integralizadas. (ii) Aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, conforme voto escrito apresentado e anexado à
presente ata, em virtude do aumento do capital social da Companhia ora homologado, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com
a redação abaixo, mantendo-se inalterados os demais parágrafos, bem como a consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo I à presente ata: “Art. 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e setenta mil e oitocentos reais), representado por 3.780.020.000 (três 
bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar, por 99,99% dos votos dos presentes, com voto contrário da
acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, o aditamento da escritura da 2ª Emissão para alterar a Data de Emissão, o Número de Séries, o Valor Total da Emissão e o número máximo
de Debêntures emitidas, conforme definido na escritura da 2ª Emissão, com a consequente alteração das Cláusulas 6.2, 6.3, 7.1 e 7.8 da escritura da 2ª Emissão. Em razão desta
deliberação, as Cláusulas 6.2, 7.1 e 7.8 da escritura da 2ª Emissão passarão a viger com a seguinte redação: “6.2. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de, no
máximo, R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão, observado o disposto na Cláusula 7.8 abaixo” “6.3. Número de Séries. A Emissão será realizada em duas
séries.” “7.1. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures da primeira série será no dia 1º de novembro de 2023 e da segunda série será em
5 de dezembro de 2023 (“Data de Emissão”).” “7.8 Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas, no mínimo, 1.000 (mil) Debêntures (“Quantidade Mínima da Emissão”) e, 
no máximo, 100.000 (cem mil) Debêntures.” O regramento, parâmetros e limites relativos às debentures da 2ª Emissão, especialmente aqueles referentes à forma e prazo de
subscrição e integralização das debêntures, permanecem os mesmos deliberados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia de 16 de outubro de 2023. O Acionista PCS II
Healthcare Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior manifesta o interesse em subscrever e integralizar a totalidade das debêntures emitidas
no âmbito da 2ª Emissão, a seu critério, dentro do Prazo de Subscrição (conforme definido na escritura da 2ª Emissão). (iv) Aprovar, por 99,9% dos presentes, com voto contrário
da acionista Cora Mesquita Branco Ferreira, conforme voto escrito apresentado e anexado à presente ata, a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os
atos necessários à regular implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Manifestações dos Acionistas: A acionista Cora Mesquita Branco Ferreira apresentou manifestação de
voto por escrito. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se a presente ata que,
depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, assinada e rubricada pelos acionistas e pelos membros da mesa. São Paulo, 4 de dezembro de 2023.
Mesa: Waneska Tagnin Overbeck - Presidente da Mesa; João Vitor Fernandes - Secretário da Mesa. JUCESP nº 488.584/23-1 em 29/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
Anexo I - À Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2023 - Estatuto Social Consolidado da Casa de Saúde Santa Rita S.A. - CNPJ
nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361. Estatuto Social da Casa de Saúde Santa Rita S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Filiais e Duração: Art. 1º. A denominação
da Companhia é Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade por ações, regendo-se pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades Anônimas”), e pelo presente Estatuto
Social. Art. 2º. A Companhia tem sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004, podendo abrir filiais, escritórios e estabelecimentos
em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Art. 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Objeto Social:
Art. 4º. A Companhia tem por objeto a exploração de serviços hospitalares destinados a tratamentos médicos e cirúrgicos em geral, bem como atividades afins, conexas e correlatas.
Capítulo III - Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$42.970.800,00 (quarenta e dois milhões, novecentos e
setenta mil e oitocentos reais), representado por 3.780.020.000 (três bilhões, setecentos e oitenta milhões e vinte mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo
Primeiro. O capital social da Companhia será representado por ações de sua emissão, que contarão com os direitos e obrigações previstos neste Estatuto Social e na Lei das 
Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Terceiro. A emissão de ações da
Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, o disposto no Art. 8° da Lei das
Sociedades Anônimas. Parágrafo Quarto. As capitalizações com reservas e lucros poderão ser feitas independentemente de aumento no número de ações. Parágrafo Quinto. As ações
não serão representadas por cautelas, presumindo-se a titularidade destas pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo
Sexto. Qualquer transferência de ações será realizada mediante a assinatura do Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. A aquisição, a qualquer título, de ações de
emissão da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obrigações que lhes são inerentes, exceto se acordado de forma diversa entre cedente e cessionário das
ações, conforme averbado nos livros da Companhia, e na adesão integral e incondicional a este Estatuto Social. Parágrafo Sétimo. As ações são indivisíveis em relação à Companhia,
a qual reconhecerá um só proprietário para cada ação. Parágrafo Oitavo. A negociação pela Companhia com as próprias ações será regida pelo disposto no Art. 30 da Lei das 
Sociedades Anônimas e pelas disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Nono. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, bem como a existência desses títulos
em circulação. Art. 6º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, na
mesma proporção, espécie e classe das ações que possuírem. Parágrafo Único. O direito de preferência de que trata o Art. 6º deverá ser concedido de acordo com o procedimento
e os prazos previstos na Lei das Sociedades Anônimas, observado o prazo decadencial mínimo fixado pelo Art. 171 da Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo IV - Assembleia Geral:
Art. 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do
Art. 132 da Lei das Sociedades Anônimas; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada 
na forma da lei, sendo considerada regular, independentemente das formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do 
Art. 124, §4º, da Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Segundo. As assembleias gerais serão instaladas na forma da Lei das Sociedades por Ações. As assembleias gerais serão 
instaladas e presididas por indivíduo escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes. O presidente da assembleia geral escolherá um dos presentes para secretariar os 
trabalhos. Parágrafo Terceiro. Os acionistas poderão participar das Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica ou videoconferência e serão considerados presentes à
Assembleia, devendo enviar a confirmação de seu voto por escrito até o final da respectiva Assembleia por carta ou correio eletrônico, o qual deverá ser anexado à ata, ficando o
presidente da mesa investido dos poderes para assinar a respectiva ata de Assembleia Geral em nome do Acionista que não esteja presente fisicamente. Parágrafo Quarto.  
Os acionistas também poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja Acionista, administrador da Companhia ou
advogado. Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatuto, as deliberações da assembleia geral serão tomadas,
necessariamente, pela maioria simples dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco, salvo se quórum superior for exigido pela Lei ou por este Estatuto.
Art. 9º. Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome no livro Registro de Ações Nominativas, até a data de sua realização.
Capítulo V - Administração: Art. 10º. A Companhia será administrada por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros, sendo, necessariamente, 1 (um) Diretor-Presidente
e 01 (um) Diretor Financeiro, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, prorrogáveis até a investidura dos seus substitutos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A Assembleia
Geral fixará a remuneração da Diretoria da Companhia. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, 
dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Parágrafo Terceiro. Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo
Quarto. É vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer administrador ou procurador da Companhia, que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações
estranhas aos objetivos sociais. Art. 11. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer cargo da Diretoria, as atribuições do Diretor impedido ou ausente serão
exercidas interinamente pelo Diretor remanescente, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. Em caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral reunir-se-á em caráter
de urgência para eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores
permanecerão no exercício dos respectivos cargos até nova eleição da Diretoria. Art. 12. Somente poderá ser indicado e eleito para a Diretoria da Companhia e/ou das Subsidiárias
indivíduos com reputação ilibada, além de comprovada capacitação em suas respectivas áreas de atuação e responsabilidade e, ainda, preencham os demais requisitos legais 
aplicáveis. Art. 13. A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais
de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de credito, emitir e endossar cheques, abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos,
concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Parágrafo Primeiro. Compete aos Diretores, em conjunto ou isoladamente,
convocar a Assembleia Geral, quando exigido por lei ou sempre que necessário. Parágrafo Segundo. Compete ao Diretor Presidente: a) a administração executiva dos negócios
sociais; b) conduzir, orientar, fiscalizar e coordenar as operações e atividades da Companhia; c) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia,
inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas oportunidades de negócios; d) formular as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como
estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia Geral; e e) exercer as demais atribuições específicas que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral.
Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor Financeiro: a) administrar as operações de natureza financeira, incluindo a gestão da tesouraria e aplicação e captação de recursos; 
b) coordenar e supervisionar o planejamento financeiro e tributário e o cumprimento das obrigações tributárias de qualquer natureza; e c) coordenar e supervisionar as atividades 
de controladoria e contabilidade. Art. 14. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem
responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros serão obrigatoriamente praticados: (a) por 02 (dois) Diretores agindo em
conjunto, sendo um deles o Diretor Financeiro; ou (b) pelo Diretor Financeiro, agindo em conjunto com 01 (um) procurador, devidamente constituído na forma do parágrafo primeiro
abaixo, com poderes específicos, devidamente constituído na forma do parágrafo segundo abaixo. Parágrafo Primeiro. Os procuradores de Companhia serão nomeados por meio de 
ato conjunto de 2 (dois) diretores. As procurações deverão fixar de forma minuciosa os poderes outorgados aos mandatários da Companhia ou, alternativamente, poderão outorgar
poderes gerais de foro. Parágrafo Segundo. Os instrumentos de mandato da Companhia não poderão ter prazo superior a 1 (um) ano, salvo aqueles com finalidade “ad judicia”, que 
poderão ter prazo indeterminado, devendo sempre constar em tais instrumentos o respectivo prazo de validade. Parágrafo Terceiro. Os procuradores da Companhia poderão agir 
isoladamente na prática de atos de representação ordinária da Companhia perante órgãos da administração pública, direta ou indireta, para realizar requerimentos, prestar e solicitar
informações e criar, manter e atualizar cadastrados, desde que tal representação não possa resultar na assunção de obrigações de natureza financeira para a Companhia. Art. 15. 
É vedado à Diretoria praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. Parágrafo Único. 
Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que sejam estranhos aos objetivos e negócios da Companhia, tais como fianças, avais,
endossos e outras garantias, são expressamente vedados, sendo nulos e sem efeito a menos que previamente autorizados pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Conselho Fiscal:  
Art. 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, que somente será instalado por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas condições e com as atribuições,
competências, responsabilidades e deveres definidos na Lei das Sociedades Anônimas. Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pelos votos da maioria de seus membros presentes nas 
reuniões, as quais serão consignadas em ata da respectiva reunião lavrada no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Parágrafo Terceiro. A remuneração dos membros do
Conselho fiscal além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não 
poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e
participação nos lucros. Capítulo VII - Exercício Social e Balanço: Art. 17. O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual serão levantados o balanço geral e as demais
demonstrações financeiras, com observância das prescrições legais. Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por auditor 
independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Art. 18. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação da Diretoria, declarar e distribuir 
dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros. Art. 19. Dos resultados apurados, serão inicialmente deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (i) uma parcela correspondente a, no mínimo,
5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a constituição da reserva legal; (ii) uma parcela do lucro líquido será destinada à formação de reserva para contingências
efetivamente apontadas como prováveis pelos auditores independentes da Companhia, cuja constituição será devidamente aprovada em Assembleia Geral da Companhia, observado 
que a assembleia geral deverá sempre evitar qualquer ressalva por parte dos auditores independentes em suas demonstrações financeiras; e (iii) o saldo terá a destinação determinada 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. A Companhia distribuirá, a título de dividendo obrigatório, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercício
anterior, após realizadas das deduções legais, criação de reservas, retenções e demais descontos fixados pelo Estatuto Social e conforme deliberado pela assembleia geral. Parágrafo
Segundo. Os pagamentos de dividendos deverão ocorrer anualmente. Parágrafo Terceiro. A assembleia geral poderá deliberar, mediante decisão unânime dos Acionistas, pela 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto no parágrafo primeiro ou a retenção de todo o lucro líquido. O dividendo obrigatório previsto no parágrafo primeiro não
será obrigatório no exercício social em que a administração da Companhia informar à assembleia geral ser sua distribuição aos acionistas incompatível com a situação financeira da 
Companhia. Parágrafo Quarto. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. Art. 20. A Assembleia Geral poderá criar, se assim julgar
conveniente, outras reservas, observadas as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Art. 21. As obrigações e responsabilidades resultantes de acordos de
acionistas (se houver) serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores
da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em
contrariedade com os termos de tais acordos. Art. 22. Em caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade
mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança dispostos no artigo 8º da Instrução CVM nº 578, de 30
de agosto de 2016, conforme alterada de tempos em tempos. Art. 23. A Companhia disponibilizará a seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, se existentes. Capítulo IX - Dissolução: Art. 24. A Companhia se
dissolverá nos casos previstos na lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deva funcionar durante o período,
de acordo com o estabelecido nos termos da Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo X - Resolução de Conflitos: Art. 25. Quaisquer conflitos societários, incluindo, mas não se
limitando a, controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza decorrentes do Estatuto Social da Companhia ou a ele direta ou indiretamente relacionados, 
que envolva qualquer dos acionistas da Companhia (“Conflito”), será resolvido por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pelo Centro de Arbitragem da Câmara
de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), de acordo com seu regulamento (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem, com exceção das alterações aqui
previstas. Parágrafo Primeiro. A arbitragem será conduzida por 3 árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo requerente e outro nomeado pelo requerido, na forma do
Regulamento. Havendo mais de um requerente, todos os requerentes indicarão, em conjunto, um único árbitro; havendo mais de um requerido, todos os requeridos indicarão, em
conjunto, um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será indicado de comum acordo pelos 2 árbitros indicados pelas partes, no prazo de 5 dias da
nomeação do último árbitro. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado em tal prazo, caberá ao presidente da Câmara nomear referido árbitro. Na hipótese de procedimentos
arbitrais envolvendo três ou mais partes que não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, nomearão dois árbitros dentro de 15 dias
a partir do recebimento pelas partes da última notificação da Câmara nesse sentido. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes, bem como à indicação
do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Parágrafo Segundo. Os procedimentos previstos na presente Cláusula também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro.
Parágrafo Terceiro. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local em que será proferida a sentença arbitral. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente,
designar a realização de atos específicos em outras localidades. Parágrafo Quarto. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Parágrafo Quinto. A arbitragem será de direito,
aplicando-se as Leis da República Federativa do Brasil. O Tribunal Arbitral não poderá julgar por equidade. Parágrafo Sexto. Cada parte pagará a sua parte das despesas da arbitragem 
ao longo do curso da arbitragem, na forma do Regulamento. Na sentença arbitral, o tribunal deverá determinar se as despesas incorridas pelas partes envolvidas nos procedimentos
de arbitragem instalado deverão ser pagas pela parte vencida, conforme proporção determinada na sentença arbitral. Parágrafo Sétimo. O Tribunal Arbitral poderá conceder as 
tutelas urgentes, provisórias e definitivas que entender apropriadas. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será final e definitiva sobre
as partes e seus sucessores, que renunciam expressamente a qualquer recurso, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral e eventual ação anulatória,
previstos na Lei nº 9.307/96. Parágrafo Oitavo. Antes da instauração do Tribunal Arbitral, qualquer das partes poderá requerer medidas urgentes ao Poder Judiciário para proteção
ou salvaguarda de direitos, sem que isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela 
parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Nono. 
Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei nº 9.307/96; 
e (iii) os Conflitos que por força da legislação brasileira que não puderem ser submetidos à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo como o único competente, 
renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam. Parágrafo Décimo. A execução das decisões do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e
eventual sentença parcial, será requerida exclusivamente no Foro da Comarca de São Paulo. Parágrafo Décimo Primeiro. A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses,
o qual poderá ser prorrogado de forma motivada.

Infraestrutura Brasil Holding XXV S.A.
CNPJ n° 47.529.691/0001-89 - NIRE: 35.300.598.563

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2024, às 11 horas, na sede social da Infraestrutura Brasil
Holding XXV S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510,
Conj. 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”),
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Tony Chi
Yuan Wang; e Secretário: Sr. Alan Carvalho Pousa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata na
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1° do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações;
(ii) o aditamento do “Boletim de Subscrição n° 12/12 emitido pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. e subscrito
por Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A.” (“Boletim n° 12/12”), o qual constou como Anexo A da ata da Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 21 de outubro de 2022, devidamente arquivada perante a Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 653.172/22-5, em 8 de novembro de 2022 (“AGE 21.10.22”), e que teve
por objeto o aumento de capital da Companhia, mediante emissão de 650.000.000 (seiscentas e cinquenta milhões)
novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, passando o capital social da Companhia totalizar
R$650.000.400,00 (seiscentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), divido em 12 boletins de subscrição,
incluindo Boletim n° 12/12, no qual houve a subscrição total de 60.000.000 (trezentas e sessenta milhões) ações
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o n° 47.504.861/0001-70 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob o NIRE 35.300.598.440, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,
n° 1510, Conj. 162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005, com a finalidade de alterar a data de integralização do Boletim
n° 12/12 (“Aditamento”); e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos
necessários para a implementação das deliberações aprovadas na presente assembleia geral, incluindo, sem limitação,
a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima. 5. Deliberações: A única
acionista da Companhia, após o exame das matérias constantes da Ordem do Dia, deliberou, sem quaisquer ressalvas
ou restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar, a lavratura da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas das
deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2 Examinada e debatida
a matéria constante do item “(ii)” da Ordem do Dia, deliberou a aprovação do Aditamento a fim de que o Boletim
n° 12/12 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I. A única acionista da Companhia
esclarece e consigna que o Boletim n° 12/12 constante do Anexo I substitui para todos os fins e efeitos o Boletim
n° 12/12 constante como Anexo A da ata da AGE 21.10.22. 5.3 Autorizar os administradores da Companhia a adotarem
todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive, sem limitação, assinar
todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos e privados que se façam
necessários para tal fim. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, encerraram-se os trabalhos, sendo a presente
ata lavrada, lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Tony Chi Yuan Wang - Presidente;
Alan Carvalho Pousa - Secretário. Acionista Presente: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. (p.p. Tony Chi Yuan Wang
e Pierre Yves Marie Hugues Mourgue). São Paulo, 02 de janeiro de 2024. Mesa: Tony Chi Yuan Wang - Presidente; Alan
Carvalho Pousa - Secretário. Subscritor: Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. - Tony Chi Yuan Wang, Pierre Yves
Marie Hugues Mourgue. JUCESP nº 3.258/24-5 em 09/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A.
CNPJ n° 47.504.861/0001-70 - NIRE: 35.300.598.440

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de janeiro de 2024, às 10 horas, na sede social da Infraestrutura Brasil
Holding XXIV S.A. (“Companhia”) na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510,
Conj.162, Vila Olímpia, CEP 04.547-005 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”),
tendo em vista a presença da única acionista da Companhia representando a totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Alan
Carvalho Pousa; e Secretário: Sr. Tony Chi Yuan Wang. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata
na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1° do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações;
(ii) o aditamento do “Boletim de Subscrição n° 12/12 emitido pela Infraestrutura Brasil Holding XXIV S.A. e subscrito
por Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia” (“Boletim n° 12/12”) o qual
constou como Anexo A da ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 21 de outubro de 2022,
devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 653.851/22-4, em 8 de novembro
de 2022 (“AGE 21.10.22”) e que teve por objeto o aumento de capital da Companhia, mediante emissão de 650.000.000
(seiscentas e cinquenta milhões) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, passando o capital
social da Companhia totalizar R$ R$650.000.400,00 (seiscentos e cinquenta milhões e quatrocentos reais), divido em
12 boletins de subscrição, incluindo Boletim n° 12/12, no qual houve a subscrição total de 60.000.000 (trezentas e
sessenta milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia pelo Pátria
Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em
participações, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o n° 28.953.928/0001-00,
representado por sua gestora, Pátria Investimentos Ltda., instituição financeira devidamente autorizada pela
Comissão de Valores Mobiliários para administrar fundos de investimento e carteiras de títulos e valores mobiliários,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.736.470/0001-43, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Cidade Jardim, n° 803, 8º andar, Sala A, Jardim Paulistano, CEP 01453-000, com a finalidade de alterar a data de
integralização do Boletim n° 12/12 (“Aditamento”); e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia
pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações aprovadas na presente assembleia geral,
incluindo, sem limitação, a assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima.
5. Deliberações: A única acionista da Companhia, após o exame das matérias constantes da Ordem do Dia, deliberou,
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar, a lavratura da ata na forma de sumário contendo
transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações.
5.2 Examinada e debatida a matéria constante do item “(ii)” da Ordem do Dia, deliberou a aprovação do Aditamento a
fim de que o Boletim n° 12/12 passe a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo I. A única
acionista da Companhia esclarece e consigna que o Boletim n° 12/12 constante do Anexo I substitui para todos os
fins e efeitos o Boletim n° 12/12 constante como Anexo A da ata da AGE 21.10.22. 5.3 Autorizar os administradores
da Companhia a adotarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora tomadas, inclusive,
sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e proceder a todos os registros e averbações nos órgãos públicos
e privados que se façam necessários para tal fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, encerraram-se
os trabalhos, sendo a presente ata lavrada, lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa:
Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang, Secretário. Acionista Presente: Pátria Infraestrutura IV - Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia (p. Pátria Investimentos Ltda.). São Paulo, 02 de janeiro de 2024.
Mesa: Alan Carvalho Pousa - Presidente; Tony Chi Yuan Wang - Secretário. Subscritor: Pátria Infraestrutura IV Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia - (p. Pátria Investimentos Ltda.) Paulo Cirulli; Marcelo Souza.
JUCESP nº 2.556/24-8 em 08/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4C7E-7A08-B1D7-BC64.
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